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O ESTADO DE S. PAUIO — 3 

Referendo, resposta 
popular à Constituinte 

8&o cada vez mais evidentes os 
sinais de que muitos constituintes 
pretendem enfiar-nos goela abaixo 
um sistema de governo novo, diverso 
daquele com o qual o Pais está fami
liarizado. No momento em que o elei
torado escolheu seus representantes 

1 a Assembleia Nacional Constituinte, 
em 1986, houve a outorga de poderes 

•para o desempenho de uma ativida-
de politica. 

O que não parecia claro, naque-
, ta oportunidade, embora assim exi
ja a democracia, é que se estava 
dando aos parlamentares um che
gue em branco, cujo preenchimento 
alguns pretendem fazer de maneira 
abusiva, com notória quebra de con
fiança. 

De fato, embora estejam a agir 
nos limites de sua competência le
gisladora, é forçoso reconhecer que 
os constituintes avançam por um 
terreno perigoso, assim como quem 
cede ao canto da sereia ou sucumbe 
â tentação do abismo. Causa perple
xidade, e leva a reflexão, o fato de 
nessa caminhada os elaboradores 
dV nossa futura Constituição esta
rem pouco preocupados com o que 
possam pensar aqueles que os ele-

( geram. 
| Acima de tudo, eles parecem de
sinteressados de saber se os brasllei-

i ros aprovam esse comportamento e 
j se aceitam que ocorra uma modi/i-
. caçoo no sistema de governo. Volta-
1 se aqui ao referido cheque em bran-
j co, simbolizado pelo mandato repre-
) sentativo que cada parlamentar re-
•, cebeu de seus eleitores. É evidente 
i que, ao fazer essa outorga, sabia o 
\ eleitorado que incluía a competôn-
| cia para deliberar sobre a forma de 
\ governo. 

Mas, na medida em que a deci-
1 sflo atinge de maneira mais contun-
l dente a vida da Nação, aflora uma 
• dúvida que já contamina boa parte 
; da Assembleia Nacional Constituin-
Í te: será que o povo, decidida a mu-
í dança do sistema de governo, não 
' deveria ser chamado para declinar 
; se aprova ou nao a alteração feita? 
1 Nesse sentido, como interprete 
j dos sentimentos de um grupo de par-
i lamentares, o ex-secretárió da âegu-
i rança de São Paulo, Mlchel Temer, 

que é professor de Direito Constitu-
j ctonai na PUC, esta propondo aqui-
\}lo que em Direito se denomina "reíe-
"xendum" e torna obrigatória a con-
!' sulta ao eleitorado sobre a forma de 
j " governo, posteriormente à mani/es-
|, taçao dos constituintes. 

A sua emenda, em fase de apre
ciação, determina que o sistema de 
governo instituído na futura Carta 
Magna, parlamentarista ou presi
dencialista, seja submetido à con
sulta popular, mediante voto negati
vo ou afirmativo, no prazo de 90 dias 
contados de sua promulgação. Pelo 
que propõe, a rejeição de um sistema 
acarreta a escolha de outro. 

Essa "emenda Temer" — assim 
vem sendo chamada — parte do 
princípio de que o sistema de gover
no, envolvendo questão diferente do 
mandato presidencial, condiz com 
as necessidades de uma dlreçao eji-

cas dos negócios político-admínis-
tratlvos do País e deve, por Isso mes-1' 
mo, ser alicerçado na vontade popu-T 
lar, dívtdlndo-se, assim, a responsa-'. 
bilidade pela adocdo do governo-
que se quer. 

O autor da proposta defende a-
tese de que a Constituinte, ao agir, 
dessa forma, não estará abrindo,., 
mfio de suas prerrogativas, mas, ao-, 
contrário, revelará a sua suprema
cia ao conferir a quem lhe deu o-
poder—o povo—a possibilidade de' 
manifestação direta sobre a forma 
de governo pretendida 

No caso de os eleitores rejeita
rem, na consulta popular, o sistema 
instituído, a Comissão de Sistemati
zação ficará com a incumbência de 
elaborar projeto do sistema alterna^ 
tivo e o submeterá à discussão e deli
beração final da Assembleia Consti
tuinte. "Um ou outro — argumenta o 
parlamentar em sua exposição de 
motivos —, se desejamos o parla
mentarismo ou se optarmos pelo~ 
presidencialismo, haverá de ser su
ficientemente robusto e respaldado • 
para que possamos alcançar o inten
to de todos: instituições sólidas e du
radouras." 

A proposta do deputado federal 
Mlchel Temer coincide com a ofensi
va do presidente José Sarney em fa
vor da manutençãodo sistema presi
dencialista de governo. Político com 
reputação de habilidoso, isso antes 
de chegar ao Palácio do Planalto, o 
presidente deixou crescer e consoli-
dar-se o movimento em favor do par
lamentarismo para somente agora 
tentar esvaziá-lo. 

Assim, num recado direio ã sua 
equipe, disse que quem é contra o 
presidencialismo é também oposi
ção ao governa Seria preferível que 
o presidente da Republica, antes de 
mostrar as unhas a quem adota uma 
filosofia de governo di/erente.da 
sua, tivesse impedido que a tendên
cia parlamentarista assumisse a 
proporção conhecida. 

Agora, tendo em vista que a 
maior parte das pessoas manifestou 
publicamente suas preferências, fi
ca difícil um recuo, sobretudo por
que significará que cedem ã pressão 
do Palácio do Planalto. Enfim, ain-. 
vestida de Sarney é tardia e deverá 
crtar-lhe embaraços políticos. 

Não se descarta a hipótese de 
que vença a parada e confirme o 
regime presidencialista, mesmo por
que, nessa empreitada, conta com o 
apoio da grande maioria dos gover
nadores dos Estados, os quais exer
cem indiscutível influencia sobre o 
voto dos deputados federais. Mas a 
vitória nessa disputa apresentará, 
desdobramentos, uma vez que estará-
contrariando expressiva fatia da; 
Assembleia Nacional Constituinte.' • 

Resta esperar que o presidência-,' 
lismo, caso prevaleça como forma 
de governo, não sejd con/undid<C 
com afigura de José Sarney, porque,* 
se assim for, inexisttrá a certeza de' 
que os brasileiros o referendarão na-
hipótese de vingar d consulta prcf.. 
posta por Mlchel Temer. 

A.T.C., 
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